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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 001/2021, na modalidade CONCORRÊNCIA, os

documentos de HABILITAÇÃO da empresa ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ N° 09.228.394/0001-04 apresentados para o presente

certame.

Anajatuba/MA, em 20 de abril de 2022.

NAIARA BARBOSA PEREIRA

u  ̂

Presidente da CPL

Portaria n® 003/2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
Rua Benedito Leite. 866. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anaiatuba.ma.QOv.br
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CONSTRUTORA ANTONIA / 09.228.394/0001-04 /
R. Antonio Raposo, 292 Pll, Av. Antonio Raposo - Anil - São Luis/Ma - Cep.: 65045-215
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Comissão Permanente de Licitação - CPL,
Prefeitura Municipal de ANAJATU$A/MA.
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ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
ÍNCORRÊNCIA SRP N® 001/2021CO
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CONSTRUTORA ANTONIA LTDA - CNPJ: 09.228.394/0001-04
R'. Antonio Raposo, 292 Pll, Av. Antonio Raposo - Anil - São Luís/MA - Brasil - CEP.: 65.045-215
Fone: (98) 98155-5407 | 98449-5931 | E-mall: ̂png*''ntora.antonia@hotmall.çom • ' .
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6.2.1 - Habilitação Jurídica

•  Registro comercial e Ato constitutivo

•  Cédula de identidade do proprietário

CONSTRUTORA ANTONIA LTDA - CNPJ: 09.228.394/0001-04
R. Antonio Raposo, 292 PM, Av. Antonio Raposo ■ Anil - São Luís/MA - Brasil - CEP.; 65.045-215
Fone: (98) 98155-5407 | 98449-5931 | E-mail: construtora.antonia@hotmail.com

CE
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ATO CONSTITUTIVO
POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA em SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

ANTONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, empresária, casada
sob 0 regirrie de comunhão de parcial de bens, natural da cidade de Tutóia-
MA, nascida em 07/10/1971, portadora da Cédula de Identidade n°
21669462002-7 SSP/MA, CPF; 013.169.613-03. residente e domiciliada na
Rua 06, Qd. 06, Casa 09. Conjunto Jatobás Bairro Vila Maranhão CEP:
65091-041 São Luis/MA, e

MARIA ANTÓNIA ALMEIDA DA SILVA, brasileira, empresária, casada,
sob 0 regime de comunhão parcial de bens, natural da cidade de Tutóia-MA,

01/12/1950, portadora da Cédula de Identidade n°110081099-
882.794.803-15, residente e domiciliada na Rua 06. Qd.

r°’ 09, Conjunto Jatobá. Bairro Vila Maranhão ÇEP: 65091-041 SãoOnicas sócias representantes da sociedade empresária limitada.
CONSTRUTORA ANTÓNIA LTDA-EPP., estabelecida na Rua Antonio
Raposo. 292, P II. Av. Antonio Raposo. Cutim CEP: 65045-215. São Luis -
MA. devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão
sob 0 NIRE n°. 21.200.632.491 por despacho em 26/1 1/2007 e inscrita no
Ministério da Fazenda sob o CNP.I (MF) sob o n°. 09.228.394/0001-04
transformando seu registro de SOCIEDADE EMPRESÁRIO LIMITADA
em SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante
pelo presente ATO CONSTITUTIVO:

Cláusula Primeira - A empresa girará sob o nome empresarial ANTONIA
MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LIMITADA.

Cláusula Segunda - A empresa tem sede na na Rua Antonio Raposo 292
P II, Av. Antonio Raposo. Cutim CEP: 65045-215. São Luis - MA.

Cláusula Terceira - O objeto da empresa são
CNAE PRINCIPAL:

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

ATIVIDADE (S) SECUNDARIA (S)
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas

Cláusula Quarta - O prazo de duração da empresa é indeterminado.

Cláusula Quinta - O capitai é de R$ 490.000,00{Quatrocentos
Mii Reais), já integraiizado neste ato com as Reserva de Lucri
anteriores, /

^oventa
»s de anos

i/é?-
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ATO CONSTITUTIVO

POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA em SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

Cláusula Sexta - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término
de cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de
administração, procedendo à eiaboração das demonstrações financeiras,
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Sétima - Declara o titular desta LIMITADA, para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa
desta natureza jurídica.

Cláusula Oitava - A empresa será administrada pelo seu titular, a quem
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial desta LIMITADA, sendo a responsabilidade do titular limitada
ao capital integralizado.

Cláusula Nona - O administrador declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.
{Art. 1.011, §1° do CC).

sua

São Luis (MA), 31 de Julho de 2021

/-
Antônia Maria Rodrigues da Silva

CPF-013.169.613-03

\
Maria Antônia Almeida da Silva

CPF-882.794.803-15

i-i èi
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
Eireli consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ

Nome

01316961303 ANTONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA

88279480315 MARIA ANTONIA ALMEIDA DA SILVA

cr*Tirico o uâiinw d« 27/09/202»
''WWCOLO; 21102557? Dl
CÔOlOO oc VMirjcxçXo. 12107137435 CNPJ da szdt
^ «60020.157, co« «rirros do
**»TOWlA MARIA R DA SILVA

10:10 SOB K*
14/09/2021,

21600209157,

0922.394000104
ZM: 27/09/2021, /

COMSrROÇDt. E CKPRXENDIHEirroS CXRB t
JUCEMA

LÍLXAN TKEXE6A RODIUCDtS
8 BCRCTARIA-CERAl,

•«¥>r* •• rac 11. M , , br

cc>^r»v«c*i- O* ave autantieta.da r.^» ratwr-tivoÉ

KENDORCA

*  aJ.ííCa •Msi*
.  a*

l  ,
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA ANTONIA MARIA R DA
SILVA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELl.

ANTONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, empresária, casada
sob 0 regime de comunhão de parcial de bens, natural da cidade de Tutóia-
MA, nascida em 07/10/1971, portadora da Cédula de Identidade n°
21669462002-7 SSP/MA, CPF: 013.169.613-03, residente e domiciliada na
Rua 06. Qd. 06, Casa 09. Conjunto Jatobás Bairro Vila Maranhão CEP:
65091-041 São Luis/MA, única sócia da sociedade limitada unipessoal
ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
Eireli, estabelecida na Rua Antônio Raposo, 292,  P II, Av. Antônio Raposo,
Cutim CEP; 65045-215. São Luís - MA, devidamente registrada na Junta
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n®. 21600208157 por
despacho em 27/09/2021 e inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
(MF) sob 0 n®. 09.228.394/0001-04, altera o referido contrato pelo motivo de
alteração do objeto da empresa:

Cláusula Primeira - Fica alterado o objeto principal e secundário passando
a ser:

CNAE PRINCIPAL:

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

ATIVIDADE (S) SECUNDARIA (S)

42.13-8/00 - Obras de Urbanização - Ruas, Praças  e Calçadas

41.20-4/00 - Construção de Edifícios

42.99-5/01 - Construção de Instalações Esportivas  e Recreativas

42.11-1/01 - Construção de Rodovias e Ferrovias

43.11-8-01 ■ Demolição de edifícios e outras estruturas

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

43.30^-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 ■

especificados anteriormente

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

91.02-3-02-
hlstóricos

Serviços especializados para construção nao

■ Restauração e conservação de lugares
e prédios

t/M-L
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ANTONIA MARIA RALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA

SILVA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI.

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais clausulas

São Luís (MA), 27 de Setembro de 2021

Aníônia Maria Rodrigues da Silva
CPF-013.169.613-03

r

S/GT-
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ASSINATURA ELETRÔNICA

SILVA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOSCertificamos que o ato da empresa ANTONIA MARIA R DA

Eireli consta assinado digitalmente por;
■'> /

>•>

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

ANTONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA01316961303

CERTiriCO 0 WC18TRO CM 11/10/2021 1302
PROTOCOLO; 211229679 pt 11/10/2021
coorco Dt VERiricJiçXo:
NIRZ; 21600208157
wmwi* MARIA R DA

12107520506 r
■ COM EflITOS DO REGIST

SOB N* 20211229679.

RO
CMPJ DA SEOt; 09228394000104.

SILVA CCWSTRÜÇÔES E EMPRSHDlÍí^or^^ '
EIRELI

JUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGOES MEKDOKÇA
SECRETAria-GERAL

w. «vr.t Af fcci 1. »*. go». br
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6.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

•  Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública
•> Federal, Estadual ou Municipal

•  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

•  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver),
relativo ao domicílio ou sede do licitante;

Fazenda Pública Federal e Seguridade Social;

•  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014;

Fazenda Pública Estadual;

•  Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

•  Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa.

Fazenda Municipal

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

•  Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa,

FGTS-CRF

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

CONSTRUTORA ANTONIA LTDA - CNPJ: 09.228.394/0001-04

R. Antonio Raposo, 292 Pll, Av. Antonio Raposo - Anil - São Luís/MA - Brasil • CEP.; 65.045-215
Fone: (98) 98155-5407 | 98449-5931 | E-mail: construtora.antonia  qhottTiail.com

ES
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

09.228.394/0001-04

ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Endereço:

RUA ANTONlO RAPOSO, 292 - P II AV ANT RAPOSO - CUTIM - São Luis / Maranhão

V

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, dc 1993.

Emitido em: 17/12/2021 12:43 1  dc 1

JJ/Cf
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

09.228.394/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/11/2007

NOME EMPRESARIAL

ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUTORA ANTONIA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

43,13-4-00 • Obras de terraplenagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 • Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares  e prédios históricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA ^
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R ANTONIO RAPOSO
NUMERO COMPLEMENTO

P II AV ANT RAPOSO292

CEP BAIRRO/DISTRITO

CUTIM
MUNICÍPIO

SAO LUIS
UF

65.045-215 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98)3241-3666

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

JITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/11/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro deÍ018.

Emitido no dia 26/12/2021 às 12:05:15 (data e hora de Brasília). / Página; 1/1
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

- <3^-SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

DADOS GERAIS

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL;

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:
CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:
ATV. LICENCIADA VINCULADA:

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 62407000
ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÃtÃ*ES E EMPREENDIMENTOS EIRELI
CONSTRUTORA ANTONIA

ATIVO

2305 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Natureza Empresária

CNPJ: 09228394000104

INSTRUMENTO PARTICULAR DE

JUNTA COMERCIAL-

490.000.00

Normal

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.; 11/10/2021

NIRE:21600208157

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO;SEDÊ/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA
TIPO ENQUADRAMENTO:OUTROS

^OLHA: data DO REGISTRO:26/11/2007
Taxa TLVLF Ind de Construção Civil - Pequeno Porte

N?0

SIM

.'IPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

ENDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO;

COMPLEMENTO:

POVOADO;

CCIR:

DATUM REFERÀSNCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA

RESIDENCIAL

SAO LUIS/MA

R ANTONIO RAPOSO P.II/AVN.ANTONIO

USO DO IMÓVEL:ALUGADO

INSC. IMOBILIÃRIA0304397002900000

NÚMERO:292

CEP: 65045215

BAIRROlCUTIM ANIL

ZONA RURAL;

NIRF:

LATITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

IDADE/UF:

^NDEREÇO:

COMPLEMENTO:

SAO LUIS/MA NUMERO:292

R ANTONIO RAPOSO P.II/AVN.ANTONIO RAPOSO CEP: 65045215

BAIRRO:CUTIM ANIL

CONTATOS

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO
TELEFONE (98) 32413666

E-MAIL construtora.antonia@hotmail.

zconstrutora.antonia@hotmail.
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LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

429950100 CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

431180100 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM SIM

432150000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

432230100 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS

433040400 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (COM ATÉ 05433049900

OBRAS DE ALVENARIA (COM ATÉ 05 EMPREGADOS REGISTRADOS OU439910300

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA

439919900 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS

711200000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

910230200 RESTAURACAO E CONSERVACAO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

NOME/RAZÃO SOCIALRESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

Legal 01316961303 ANTONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA

Contábil 47323019168 RODOLFO MENESES COSTA

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

QUALIFICAÇÃOCPF/CNPJ PARTICIPAÇÃONOME

01316961303 ANTONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA SOCIO-ADMINISTRADOR 80%

88279480315 MARIA ANTONIA ALMEIDA DA SILVA SOCIO 20%

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA A TIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m* QUANTIDADE: 0

QUADRAS E CINEMAS

3UANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: 01.

•iivijáuífl. MíAmx UloJuWi
CPF/CNPJ; 09228394000104

Nome/Razão: ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÃtÃ*ES E
Contribuinte

Local: SAOLUIS/MA, 11/01/2022

TiulT

Servidor
/

/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

certidAo negativa de Débitos relativos aos tributos federais e à dívida
ATIVA DA UNIAO

CNPJ* CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:49:50 do dia 28/11/2021 <hora e data de Brasílla>
Válida até 27/05/2022.
Código de controle da certidão: BE84.4E63.9BB2.D62C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 242331/21 Data da Certidão: 27/11/2021 15:02:33

CPF/CNPJ 09228394000104 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
ri° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/12/2021 13:05:00
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 084468/21 Data da Certidão: 27/11/2021 15:03:30

CPF/CNPJ CONSULTADO: 09228394000104

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/12/2021 13:14:03
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00006726922022

Validade: 08/05/2022

CLRimCAMOS QUL ATI. A 1’RESENTE DATA NÂO CONSTA DÉBITO FISCAI Rl.l.ATlVO A PLSSOA
lURÍDlCA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE Q DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTTRIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 V. 146, DA LEI 6.289, DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 09.228.394/0001-04 Inscrição Municipal: 62407000

Razão Social: ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÂTÂ‘ES E EMPREENDIMENTOS EIRELI

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

431340000 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

ENDEREÇO DE LOCALlZACAO

Logradouro: RUA ANTONIO RAPOSO P.ll/AVN.ANTONIO RAPOSO

Número: 292 Complemento:

Bairro: CUTIM ANIL

Município: SAO LUIS - MA CEP:65045215

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 08 de janeiro de 2022 ?s 13:03, sob o código de
autenticidade n“ 02DE91C7BFE6029CAE07F2C760A2AC7E.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na internet, em

https://stm.semfaz.saoliiis.ma.gov.br/validacaocertidao.

NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS O

13/
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PREFEITURA DE SAO LUÍS RÚBRICA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00006873972022

Validade: 11/04/2022

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA
lURfPICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289. DE 28/12/2017.

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS
AINDA NÂO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 09.228.394/0001-04 Inscrição Municipal: 62407000

Razão Social: ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÃtÃ»ES E EMPREENDIMENTOS EIRELI

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

431340000 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

JSNDEREÇ^ DE LOCALIZAÇÃO

Logradouro: RUA ANTONIO RAPOSO P.II/AVN.ANTONIO RAPOSO

Número: 292 Complemento:

Bairro: CUTIM ANIL

Município: SAO LUIS - MA CEP:65045215

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 12 de março de 2022 ?s 11:20, sob o código de
autenticidade n° F1A2F42FC4F15F401A9907E5E63000F1.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet,

https://stm.semfaz.saoluis.ma.eov.br/validacaocertidao.
em

'NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, SURAS OU ENTRELINHAS,
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.228.394/0001-04
Razão SocialCONSTRUTORA ANTONIA LTDA

Endereço: R antonio raposo 292 p ii av ant raposo  / cutim / sao luis / ma /
65045-215

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
■ ■■ presa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
em

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade;06/03/2022 a 04/04/2022

Certificação Número: 2022030600412950768068

Informação obtida em 12/03/2022 11:22:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a

www.caixa.gov.br
verificação de autenticidade no site da Caixa:
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.228.394/0001-04

Certidão n°: 4772546/2022

Expedição: 08/02/2022, ás 13:04:54

Validade: 06/08/2022

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que antonia maria r da silva construcoes e empreendimentos

EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o  n°
09.228.394/0001-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p rev i de n c i á r i o s , a honorári/<)s ,  a custa/te, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados epr lei; ou decorrentes
CO doinistério Pude execução de acordos firmados perante o

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prév^d.

-".n

aj /fcf



SEMaü•

POLHA J
RÚBRICA

'^WBa

CONSTRUTORA

ANTONIA

6.2.3. QUALIF2CAÇAO TÉCNICA:

•  Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o
objeto;

•  Prova de inscrição ou registro do responsável junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o
objeto;

• A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita
mediante cópia do Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no
CREA da região competente, em que conste o profissional como responsável
técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante certidão do
CREA. devidamente atualizada ou ART de Cargo e Função.

•  Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico
(ENGENHEIRO) pela execução do objeto desta licitação, caso lhe seja
adjudicado;

•  Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de
possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is)
de nível superior, ENGENHEIRO, reconhecido(s) pelo CREA , detentor(es) de
Certidão(Ões) de Acervo Técnico - CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que

comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, muniçipal ou do
Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviço(s) cora^tíveis com o
objeto da presente licitação.

V

CONSTRUTORA ANTONIA LTDA - CNPJ: 09.228.394/0001-04

R. Antonio Raposo, 292 PU, Av. Antonio Raposo ■ Anil - São Luís/MA - Brasil - CEP.: 65.045-215
Fone: (98) 98155-5407 | 98449-5931 | E-mail; construtora.antonjaçâhotmail.com

CS
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 858330/2021

Emissão: 25/12/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: OSZWxConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
SEMAD -.ANAJATüo.
FOLHA, . jp

RÚBRIC^ ^ -
CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Coríselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsâvel(is) técnico(s) estão quites
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA. estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuiçâo(ções) de seu(s) responsávei(veis) técnico(s).

com suas

Interessado(a)

Empresa: ANTONIA R DA SILVA CONSTRUCOES £ EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 09.228.394/0001-04

Registro: 0000010330

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 490.000,00

Data do Capital: 11/10/2021

Faixa: 3

Objetivo Social: OBRAS DE TERRAPLENAGEM;OBRAS DE URBANIZACAO-RUAS.PRACAS E CALCALDASiCONSTRUCAO DE
EDIFICIOSlCONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS;CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIASiDEMOLICAO DE
EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS;INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA;INSTALACOES HIDRAULICAS.SANITARIAS E
DEGASiSERVICOS DE PINTNURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL;OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO:OBRAS DE
ALVENARIAiPERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA;SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTUCAO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIOMENTE:SERVOCOS DE ENGENHARIA:RESTAURACAO E CONSERVACAO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ARE DA ENGENHARIA CIVIL NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO

Endereço Matriz: RUA ANTONIO RAPOSO. 292. P II AV ANT RAPOSO CUTIM. SAO LUIS, MA, 65045215

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 26/10/2021

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000545374DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnlco-proflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: JOSE DE RIBAMAR CARVALHO SILVA

Registro: 1105195090

CPF: 206.719.703-72

Data Inicio: 26/10/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: ANTONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA

CPF: 013.169.613-03

Função: EMPRESRIA

A autenticidade desta Certidão pode ser veritIrada em: hltp8://cres-ma.átac.com.br/publicor. com e chave: OSZWx
Impresso em. 25/12/2021 âs 15:08:01 por aüapt, ip: 170.238.12 130
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N® 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA NO 854444/2021

Emissão: 21/09/2021

Validade: 31/03/2022

WAt.-
FOLHA

RÚBR}

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
NAJATUBa

CERTIFICAMOS que 0 profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nâo se encontra em débito com o
CREA-MA.

lntere$$ado(a)

Profissional: JOSE DE RIBAMAR CARVALHO SILVA

Registro: 1105195090

CPF: 206.719.703-72

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 07/10/1981

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Data de Formação: 30/01/1981

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

Informações / Notas
■ A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçáoíôes) no(s) elemento(s) contido(8) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
• Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano; 2021 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

V

A autenticidade desta Certioao pode ser verificada em: tillp8;//crea-ma.8itac.com.br/publico/. com a chave; c88W7

Impresso em: 27/10/2021 às 15:29:55 por: adapt, ip: 170.238.12.130
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art cargo-função
MA20210464885

SEMAD 'ANAJATUBA

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CRE A"M A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V<rVE-r^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
RUBRICA

1, Responsável Técnico

JOSE DE RIBAMAR CARVALHO SILVA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL
RNP: 1105195090

Registro: 1105195090MA

2. Contratsnte —

Contratante: CONSTRUTORA ANTONIA EIRELI

RUA ANTONIO RAPOSO

Complemento: Av. Antonlo Raposo

Cidade: SAO LUlS

Pais: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado
Ação Institucional: Outros

3. Vinculo Contratual

Unidade administrativa: CONSTRUTORA ANTONIA
RUA ANTONIO RAPOSO

Complemento: Av. Antonlo Raposo

Cidade: SAO LUlS

Data de Inicio: 06/10/2021

Tipo de vinculo: EMPREGADO

Identificação do cargo/funçâo: Coordonador(a) de Obras

4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇAO > «3^-
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CAROO/FUNÇAO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

Bairro: CUTIM ANIL

UF: MA

Bairro: CUTIM ANIL

UF: MA

Previsão de término: Não especificado

CPF/CNPJ: 09.226.394/0001-04

N®: 292,Pll

CEP: 65045215

N®: 292,PH

CEP: 85045215

UnidadeQuantidade

120.00 h/m

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

5. Observações

Desempenhar funções de coordenação técnica na empresa

6. Declarações —

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas
5296/2004

técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.

J05e'DE ̂ AMAR CAR^HO SILVA - CPF: 208.719.70^2 \J

CONSTRUTORA ANTONIA EIRELI -CNPJ; 09»8.384/l>001^4

7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

8. Assinaturas ____

Declaro serem verdadeiras as informações acima

.SktO luíS-Mi. cie Owit/KfO, de

dataLocal

9. Informações — 7 ] ”
‘ A ART ô válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sitj

Io Crea.

10. Valor

Valor da ART; R$ 88,78
>: 8303459970Nosso NúmiValor pago: R$ 88,78Registrada em; 18/10/2021

altac.coinbr/publloo/, com a chave: 792x1

Impreíáo em; 25/1(V202l às 07:09:16 por . ip; 170.238.12.130
://cre8-cna.A autontodade desta ART pode ser verificada em:

■:rea-ma
CcmMtn «tgioiw ot Sngviwi

•  Oo Euailo os

faleconoscoOcreama.orç.pr

Fax: (96)2106-8300

vrww.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300 2'//67-Uéifféo



SEMaü'

folha .

RúbricaCONSTRUTORA

ANTONIA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE; CONSTRUTORA ANTONIA EIRELI, empresa estabelecida na

rua Antônio Raposo n° 292, P II Av. Ant. Raposo - Cutim em São Luís - MA, inscrita

no CNPJ sob 0 n° 09.228.394/001-04. Denominada CONTRATANTE, neste ato

representada pela sua administradora Antônia Maria Rodrigues da Silva, BRASILEIRA,

casada, empresária, portadora da cédula de identidade n° 21669462002-7 SSP-MA, CPF

n° 013.169.613-03, residente e domiciliada na Rua 06, Qd. 06, N° 09- Conj. Jatobá, Vila

Maranhão - São Luís - Maranhão.

CONTRATADO: JOSÉ DE RIBAMAR CARVALHO SILVA, casado. Engenheiro

Civil, portador da carteira profissional do CREA n° MA 2873/D, inscrito no CPF N°

206.719.703-72, residente e domiciliado na Rua Conde D’eu, n° 105, Monte Castelo -

São Luís - Maranhão.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto:

O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área de Engenharia Civil,

restrita às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA; Da Remuneração e carga horária:

O contratado receberá o equivalente a 06 (seis) salários mínimos, para uma jornada diária

não superior a 06 (seis) horas, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66.

CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo:

O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer

hora por uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA: Do foro:

Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís para dirimir as questões decorrentes deste \
contrato.

E, por estarem juntos e contratados, assinam o presente contrato, ej

igual teor, na presença de duas testemunhas. /O'

'3 (Três) vias de

V)

CONSTRUTORA ANTONIA LTDA-CNPJ: 09.228.394/0001-04 '
R. Antonio Raposo, 292 PM. Av. Antonio Raposo ■ Anil - Sào Luís/MA ■ Brasil - CEP.: 65.045-215
Fone: (98) 98155-5407 | 98449-5931 | E-maíl: construtora.antonia@hotmail.com

B
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São Luís, 06 e outubro de 2021.

sAJjÔtUO- lÀjllAi/X (Ja Sfil/cL
Antônia I\^aria Rodrigues da Silva

CONTRATANT^ -

'' Jo/é de Ribamar Carvalho Silva

TESTEMUNHAS:

CONSTRUTORA ANTONIA LTDA - CNPJ: 09.228.394/0001-04 »
R. Antonio Raposo, 292 Pll, Av. Antonio Raposo - Anil - Sào Luís/MA - Brasil • CEP.: 65.045-21B Em
Fone: (98) 98155-5407 | 98449-5931 | E-mall: construtQra.antonla®h(->tmail

26/AT'
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DFXLARAÇÂO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E

EMPREDIMENTOS EIRELI, inscrita o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica sob

n° 09.228.394/0001-04, por seu representante legal, declara perante a Prefeitura

Municipal de Anajatuba/MA. que o Sr. José de Ribamar Carvalho, engenheiro civil,

CREA n® 1105195090, será indicado como responsável técnico pela execução do objeto

desta licitação e será mantido nessa condição até  o recebimento definitivo do objeto

seja vencedora do certame.

o

, caso

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com previa anuência na Prefeitura

Municipal de Anajatuba/MA

com

São Luís, MA ,14 de março de 2022

Construtora Antônia

AJiMaOL
Antônia Maria Rodrigues da Silva, Representante Legal.

ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E EMPREDIMI
CNPJ: 09.228.394/0001-04 / NIRE: 216002 08157
R. Antonio Raposo. 292 Pll, Av. Antonio Raposo - Anil - São Luís/MA - Brasil - CEP.: 65.045-215
Fone: (98) 981555407 | 98449-5931 | E-mail: çonstrutora.antonia@hotmail.çprn

ITOS EIRELI

CS
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Al KSTADtí Í OÁiO KmUK

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA INTEGRANTE DA C.EDUDf/;
INa4a:!2.lEb._^ --Ajlk

íJírtnBír ';Sçis7^'Rv
Atestamos para os devidos fins, que o Engenheiro Civil JOSÉ DE RIBAMAR
CARVALHO SILVA, Cl n° 242,245 5SP/MA., CPF n® 206.719.703-72, residente e
domiciliado nesta cidade á Rua Rui Mesquita, s/n°, Condomínio Bérgamo,
Apto. 801, Calhau, executou para esta empresa os serviços abaixo
discriminados:

Endereço da Obra: Av, Euclides Figueiredo s/n° Calhau, São Lufs/A^A
Período de Execução: Junho/88 a Junho/92

A - INFRA-ESTRUTURA E URBANIZAÇÃO

heAfO

61.000 m3

2.975 ml
A. 1- Terraplanagem
A.2- Fundação em estacas profundas
A.3- Pavimentação em blocos articulados
A.4- Sistema de Drenagem de águas pluviais
n® diâmetros 75mm, lOOmm, 300mm
A. 5- Sistema de drenagem profunda com drenos
Reno comutilização de tecido geotextil
A.6- Canalização com sistema gabião
A.7- Plantio e manutenção de gramas e mudas..
A.8- Pavimentação de calçadas
A.9- Execução de sarjetas-meio-fio

\I.OOó rn^^

3.354 ml

134 ml

256 m^

9.500 m^

2.750 m^

6.500 m

B - ESTRUTURAS E COBERTURAS

B.1 - Concreto estrutural (edificações) 1.200 m3

C-INSTALAÇÔES ESPECIAIS E PREDIAIS .
C.1-Sistema completo de instalação elétrica de fora e iluminaçãosK terna para
uma área edificada de aproximadamente 20)242 m^

a
C,2-Sistema completo de água fria, incluindo
uma cisterna de 120 m^ e aproximad; lente

7 672 pwtos
"íKf*’/ ’/

í  ■

Ducol Engenh.ria Ltda. Av. Gaafajaras N" 100-A.Sâo
Cep: 65.051-070»e-mail; planejaigducol.com.br^Sâo Lui8*Maranhâo «CNPJ. 06.774.310/0001 8

i
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C,3-lnstalações completas de combate a incêndio nas áreas prediais (sistema
SPRINKLER, inclusive inst. Elétrica e telefônica)  e áreas externas composto de
tubulações e hidrantes de passeio 1.980 ml

D - ACABAMENTOS E TRATAMENTOS
D. 1-Revestimento em cerâmica
D.2-Revestimento em argamassa
D.3-PÍSOS em granito
D.4-Pintura externa
D.5-Pintura interna

3.311,00 m^
7.345,58 m^
1.802,00 m2
5.040,00 m2
30.479,00 m2

E-PAREDES E DIVISÓRIAS
E.1-Paredes em alvenaria 10.500,00 m2

Sâo Luis/AV\, 09 de janeiro de 2004

DUCOL ENGENHARIA LTDA.

0 PÍÍESKNT
.VrK8TÀÍ)0 COMO PART
íNlRt\HANÍtUA(f:RTÍDÂ<Míeniy Duailil

Dfa^r TécB<
'w.

• raç.i.' ^
\y

Ducol Engenharia Ltda. Av. Guajajaras N“ 100-A • Sâo Cristóvão • Fones: (98) 216-3292 / 216-3288 • Fax: (98) 245-2433
Cep; 65.051-070•e-mail: planeja@ducol.com.br«Sâo Luis • Maranhão eCNPJ; 05.774,310/0001-87• Insc. Est.: 12.079.453-5

2.9/íV
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eA9enhorio

CREA-MA.

AVF,III!\M()K 0 rKKSKNTK.
Ai i>rAi)0 COMO 1’AKi'i-;
IMKORANTF.DACKKTIDÀO
N'

Aawote Administrativo
CfíEA - MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCN

CivildGvidos fins, quG o Eng©nheiro
Cl n° 242.245 SSP/MA.,

e domiciliado nesta
Condomínio Bérgamo,

Atestamos para os

JOSÉ DE RIBAMAR CARVALHO SILVA,
206.719.703-72, residente

s/n°.
CPF n°

cidade á Rua Rui Mesquita,
801, Calhau, executou
abaixo discriminados:

Apto.

serviços

empresa ospara esta

São Luis/MAEscritório BahemaEndereço da Obra;
Periodo de Execução: Ago/86 a Abr/87

2.000 m^

1.500 m^

5.500 m^

23.000

826 ml

Área de construção
Pavimentação em concreto
Área de terraplanagem

Volume de terraplanagem

Sistema drenagem pluvial/esgoto
Construção castelo d'água em concreto armado,
reservatório enterrado com
características;

- Volume reservatório superior
- Volume reservatório inferior
Rede de abastecimento d'água .

São Luis/MA, 23 de outubro de 2003.

as

16.0

inclusive

seguintes

00 1

24.000 1

200-m
i

t*:;. '.1!HII

i'l, '-fim' ’ctutjlii;'!-: 1.!.

'úill' -'i- “;ti  <?■ , ; >•«

ICULtíNGENHARlALTDA. ilo^

MM

ii ■■
V ■ ■\

/

DucoJ Engenharia Ltda. Av. Guajajaras N® 100 - A  • São Cri8tôvâo(/ Fones: 6868 / 245 2211 - Fax; (98) 245
Cep; 65.051.070 • e-mail; ducol1@wac.com.br • Sâo Luís - Maranhão • CNPJ: 05.774,310/0001-87 • Insc. Est. 12.079.

L
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CREA / MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão
WEB-116633/2016

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB -116633 / 2016
PROTOCOLO : PR00008814016

DATA DE EMISSÃO : 26/02/2016
I

da PieskJéncáa do Conselho Regional de Engenharia e
Prôfissional abaixo qualificado registroudelegação de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria, Número : 0021/2068, 0®/°3/2008^ rFRTfPlCAlíGS due o

serviço(s) indicadoO) conforme descriçâo(ôe8) abaixo.

Por

Nome do Profissional . JOSE DE RIBAMAR CARVALHO SILVA
Carteira . 110619S090XXXX

CPF ; 20671970372

Titulo(s)

Engenheiro Civil

Pós-Graduaçào(ôes)

ART(s)

ART: 00011051950905052510 Tipo da ART Indefinido
ART Vinculada: 00011051950905052010
Profissional Vinculado 1105196090
Registrada em: 26/02/2016

“ç^lob^POVOADO PAREAUA. ZONA RURAL, CEP : 66255000 OUI^ARAESMA
Proprietário : PREFEITURA MUNCIPAL DE GUIMARAES
Empresa : CONSTRUTORA ANTONIA LTDA

PREFEITURA MUNCIPAL DE GUIMARAES
CONSTRUCAO DE UNIDADE BASICA DE SAUDE NO POVOADO PAREAUA EM GUIMARAES -
Contratante MA. REFEREN.TE O..CONTRATO N. 05/2014.

SERVlCOS RELACIONADOS NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL, NO AMBITO DA ATRIBDICAO DO PROFISSIONAL.. SO SE INCLUI NESTA AVERBACAO OS

passem. CERTIDAO de ACERVO TÉCNICO, com ,(«-=spoc«.»(P) Oaix.C) d. ART(S)^
parte integrante da mesma, somervte os serviços a que se referem asaWbuições docomo

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a
ATESTADO(s), DECLARAÇAOfôes) e/ou CERTIOÀO(ôes) em anexo
Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada e

assinada, por quem de direito.

SauloPâcíiecoüms.Júmor
Chefe do DEDOC
M0drícuia‘.O219

♦ ■

m

\

I

da £s(m(a), 540. Ceofm Sao Lws/MA 65010-200
aarreinnr,as:3349.i748 - Cnapac*r.r,a.347t.06Tr - ftn/«.m 35ei-3795 • Santa ioés 0653-0^

imprBSSoem 26A}2/20l6 0porador SAULO
Pàgina 1/1

Rua Cândido Mendes( aniige Rua -Fax (9S)2106-BX>9

Telefones DDD 98 Sede 2106-8300 - EsfreifO 3531-6145 -
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Guimarde^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES

cR|^-M^esíí?fE

ATESTADO

SauloPacliecoLiinj^f^xJ^
Chefe do DElXa.
M8tflOul0'.O219

Atestamos, para os devidos fins, que A EMPRESA
COtsiSTRUTORA ANTONIA LTDA, CNPJ: 09.228.
estabeiecida à Rua Antônio Raposo 292, P i( Av. Antônio
Raposo -- Cutim em São Luís/Ma, denominada contratada sob a
responsabilidade técnica do ENG“. CIVIL JOSÉ DE RIBAMAR
CARVALHO SILVA. CREA N° 2873/D/MA. residente à Rua Conde
D’eu N° 105, retiro Natal - São Luís/Ma registro no CREA N
10330EMIVIA, Executou os serviços para construção de uma USB -
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, No povoado de Pareaua
município de Guimarães/Ma

394/0001-04

O

no

no período de 25/08/2014 à
25/02/2015. Tomada de Preço N° 005/2014 e Contrato de
Empreitada N° 005/2014. conforme planilha anexa.

São Luís. ̂ Q^rig^evereirox

^55» U4k.

rCL

evi
05-CS

Roí5«fí
'■ Diretor d© Obras e Serviços

CPF; 228.295.493-04
RG: 045.018.332.012/06

DIfôíCíf tíô Oforas
CPF 286.295.493X4^oe rfil*0OWG'í^^^

N'-’ 05 C’05 j3d ’Q0C1 -iO - Ri >f8S Vicirg n'’ 36? Centro - GuirnarSes/MA
CÍ:P~65 255-CC0
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RÚBRIÇAcalha em chapa de aco galvanIzãdõ

RUFOS, CONTRA-RUFOS, AGUa"
DE ACO GALVANIZAnn

estrutura METÁLICA DA MARQUISE
metálica

furtada

INC

a.3

M 85,28 39Í89 3:401,8
3.4 EM CHAPA \

M
20,4é-36,00 t .

736,56'V

3.5 L. telha
M^ 23,08 143,83 3.319,6

Subtotal do Item 03
33.956,84.0 pdndaçAo e estrutura ’

fundação
_ LASTRO DE BRITA ^

— ZÕRMA de madeira COMtJM PARA
ARMACAU Ub ACO CA-60 DIAM, 'T*
fornecimento / CORTE fC/PERDA
/DOBRA/COLOCAÇÃO
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA
inclusive COLOCAÇÃO, ESPALHAMENTO
E ACABAMENTO

_ktrutura

fõrma"para estruturas de cõníSto
VIGA E LAJE) EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA,
= 12 MM, 05 utilizações.

_ (fABRlCACAO, MONTAGFM e DESMONTAGFM)
ARMAlau M aco CA-60 DIAmITT^J^
fornecimento / CORTE (C/PERDA DE 10%)
. / dobra / COLOCAcan
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA ^
inclusive COLOCAÇÃO, ESPALHAMENTO ' "
E ACABAMENTO

laje pre-moldaoa, incluso escoramento'
CONCRETO E ARMADURA
complementar

VERGA, CONTRA-VERGA EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, lOXlOCM, FCK-20M
(PREPARO COM BETONEIRA) AÇO CA60,
inclusive FORMAS TABUA 3A

fundações

■ 3,4 Ã 6,0MM -
DE 10%)

(PILAR,

DE 1,10X2,20, espessur

bitola fina

4.1

M34.2 14,40 132,96 1.914,6;

.7.318,05
M2 218,32 33,52

4.3

Kg 696,17 7,06 4.914,96

4.4

M3 22,00 516,87 11.371,14

4.5
a

M2 9,82 25,86 253,95

4.6

Kg 361,38 7,06 2.551,34

4.7

M3 11,42 516,87 5.902,66

4.8

M2 15,00 67,05 ; 1.005,75

4.9

M 55,80, 14,42 804,64

Subtotal do Item5.0 ALVENARIA - VEDAÇÃO
alvenaria em tijolo cerâmico furado
10X20X20CM, 1/2 VEZ, ASSENTADO
argamassa TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA)
juntas 12MM '

EM

36.03745

5.1

À51.098,00 32,17 .322,66

Subtotal do item 056.0 impermeabilizações :

IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFALTICA 3Mm"
Lajes

35.322,66

6.1
M2 15,00I

58,09 871,35

Subtotal do Item 06 871,35
A..

7.0 RmSTIMENTO - PISOS - PAREDES T TFTne' C' /'i TísV
RSÕi “ ^

I

ÇRB7MS
iios D pffieaeNTe

ATESTADO COMO PARTE
INTEGRANTE DA CERTIDÃO

cs

CONFERE COMO original
DATA.J«_l-CÍ-'-Íi

Ato
CheíBdoDEDÒS
M3irfcula:0219ü
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CONSTRUTOR/\ ANTONIA LTDA
Rua Antonio Raposo n® 292 Cutim Anil - São Luís MA

CNPJ 09.228.394/0001-04 CEP 65

k

\Ii*rBf4RAN»F_r^ ^ V AíJ

.045-380

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARAeS
tomada de preço N" 005/2014
Construção de uma UBS - Unidade Basica de Saude no povoado dc Pareaua município de Guimarães

SaubPdchecoLmJúfífOf
Chefe do DÊtXX)
M3lftouta;0219

ITEM descrição
UNID. QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL1.000 MOBILIZAÇÃO - CANTEIRO DE OBRAS - DEMOLIÇÕES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO ‘
PADRÃO MINISTÉRIO DA SAUDE -
1,50X3,OOM
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS
GABARITO DE TABUAS CORRIDAS
PONTALETADA5 A CADA 1,50M
INSTAL/LIGACAO provisória ELETRICA BAIXA
tensão P/CANT OBRA OBRA,M3-
CHAVE lOOA CARGA 3KWH,20CV EXCL FORN
medidor

LIGAÇÃO DE ESGOTO
^AÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA PARA DRRa
galpão ABERTO PARA OFICINA E DEPÓSITO I
CANTEIRO DE OBRAS, EM
MADEIRA
BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA COM BANHEIRO,
COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO
INSTALAÇÕES HIDRO-

SANITARIAS E ELETRlCAS

DE

DE

\1
M2 4,50 274,69 1.236,11

1.2
M2 378,00 8,37 3.163,86

1.3
UD 1,00 296,36 296,36

1.4
UD 1,00 296,44I»

1.5 296,44
UD 1,00 96,81 96,81

1.6 I

M2 10,00 110,58 1.105,80

.7
M2 40,00 144,62 784,80

Subtotal do Item 01 ii.mi8

2.000 MOVIMENTO DE TERRA _

ESCAVACAO MANUAL DE VALAS OU FUNDAÇÕES
REATERRO DE VALA/CAVA COM MATERIAL
REAPROVEITADO - FUNDAÇÃO
ATERRO COMPACTADO

2.1
M3 40,08 29,08 1.165,53

2.2
M3 11,02 13,14 144,80

2.3
M3 584,46 18,12 10.590,42

Subtotal do Item 02 11.900,75

3.000 COBERTURA

ESTRUTURA EM MADEIRA APARELHADA, PARA TELHA
CERAMICA, APOIADA EM PAREDE

Abertura EM fibrocimento

3.1
^98,00M2 36,99 14.722,02

3.2
\  398,00

í
2 29,59 11.776,82

CONFERE CO^ original
DATA.TíI_'-^'-^^=r

22//--?
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CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO
E AREIA), ESPESSURA 7CM
PREPARO MANUAL)

1:4 (CIMENTO
7.1 f. s r"

M2 378,00 39,61 i ' '  14.972,Sí

—TREGULARIZACAO de piso em ARGAMASSA
1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA SEM

. PENEIRAR), ESPESSURA 2,0CM, PREPARO
PISO (CALCADA) EM CONCRETO
(CIMENTO/AREIA/SEIXO ROLADO) PREPARO
MECÂNICO,
E ESPESSURA DE 7CM (contornn ubs)
PISO CERÂMICO 40X40CM, ASSENTADA^
ARGAMASSA COLANTE, COM
REJUNTAMENTO EM EPQXI
^UAPt CERÂMICO H=10CM, ASSENTADA COM
ARGAMASSA COLANTE, COM
REJUNTAMENTO EM EPQXI
CHAPISCO EM PAREDES EXTERNAS TRACO

6  (CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 0,5CM,
PREPARO MECÂNICO
ÜHAPISCO EM PAREDES INTERNAS TRACo'
(CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 0,5CM,
PREPARO MECÂNICO
ÍMBOCO PAULISTA (MASSA UNICA) EM PAREDE,
TRACO 1;2;8 (CIMENTO, CAL E AREIA),

. preparo MECÂNICO - ESP 2CM
i^ESTIMENTO CERÂMICO 20X20CM, ASSENTADA
COM ARGAMASSA COLANTE, COM
^UNTAMENTO EM EPOXI
EMASSAMENTO C/MASSA ACRÍLICA PARA
AMBIENTES INTERNOS, DUAS DEMÃOS
PINTURA LATEX ACRÍLICA AMBIENTES INTERNOS
DUAS DEMÃOS
PINTURA EXTERNA EM TEXTURA arpii ipa "
TETO

7.2 TRAC

mecân

7.3

COM

1:3

1:4

O
M2 378,00 13,42 5.072,76

ico

M2 142,00 36,55 5.190,10

7.4
M2 378,00 50,93 19.251,54

7.5
M 668,00 12,00 8.016,00

M2 400,00 4,03 1.612,00

7,7
M2 1.796,00 4,81 8.638,76

7.8
M2 2.196,00 21,68 47.609,28

7.9 w

M2 156,00 51,64 8.055,84

7.10
M2 2.040,00 11,26 22.970,40

7.11
M2 1.640,00 8,93 \ 14.645,20

7.12
M2 \ 16.336.00400,00 15,84

7.13 forro PVC
M2 200,36 1^30,9252,56

Subtotal do Item 07 17; 1,38
8.0 ESQUADRIAS

MADEIRA —

^RTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA
PINTURA, 0,80X2,lOM, INCLUSO ADUELA

_ lA, ALIZAR lA E DOBRADIÇA COM ANEL
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA USA PARA
PINTURA, 0,90X2,lOM, INCLUSO ADUELA

. lA, ALIZAR lA E DOBRADIÇA COM ANEL
FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA, PARA PORTAS
INTERNAS, PADRAO

. ACABAMENTO POPULAR

8.1
UND 11,00 400,94 4.410,34

8.2
UND 22,00 684,12 15.050,64

8,3
UND 34,00 60,05- 2.041,70

.. CREA-MAaverbamos 0 PRESENTI
atestado Como pai

S

CONFERE COM 0 ORIGINAL

Pac/íecoLwííJiSnw
^ttafedoDEDOC

N.

\J
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folha
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fNCLUSO APARELHAMENTO I
f^NDO NIVELADOR BRANrn
alumínio

janela de ALUMiMin Dqnf[-j.^|Tp
^^!^!Í^ÊNEZtÃN^^^
VIDROS

CONJUNTO DE VIDRO TEMPERADO
PORTA - CVl/rv?

iíHÕÇRisMrFixÃDÕroM

COM

FOSCO

-FIXO

l

botõ

duas demãos. nip t./  8-4
1M2 124,74 14,42 1.79a,75

8.5

8.6 M2 30,00J2 552,13

552,13

V. ' I'" —

16.563.90

2.153.31

M2 3,90

8.7 OMM COM 1
M2 8,408.8 196,35

Z~T 340.79
Subtotal do item 08

1.649,34es
M2 1,80

613,42
9.0 44.281,40_ w^talação blétÕíFI ^

- PÃDRÃÕDE ENTR^HÃIÜ^
PADRÃO de EnFraDA TRIFÁSICÕ

_ completo cfe projeto
luminária fluorescente

- ̂0W/220V DE sobrepor
lumínaria fluorescente compacta dí
SOBREPOR, PARA 2 X FC 18/ 26W OU FC
E ETRÔNICA 23W E CHAPA DE AÇO TRATADA E
PINTADA, COM REFLETOR EM ALUMÍNIO

^S^^^BRILHO, DIFUSOR EM ACRÍLICO
arandela tipo tartaruga
jjjTRONlCA 16W - completa
^nto de energiÃpÃrÃ""
tomada 20A/220V PADRÃO

125A AÉREO-

tubular T5,

COM LÂMPADA

[LUMINACÃO

""brÃsilêÍrõTmoc

a 1,00 920,949.2 920,94

UND 25,00 121,50 3.037,50

9.3

UND 19,00 92,59 1.759,21

9,4

UND 2,009.5 77,42 154,84

■
PONTO 46,009,6 106,59 4.903,144''X2
UND 47,009.7 20,82PONTO DE ENERfílA para 978,54,, , , tomada

PONTO DE energia PARA INTERRUPTOR
quadros —

9.8 “ONTO 47,00

34,00
121,55 5.712,85

336,60L

9.9 UND
9,90

9.10 1,00 18,16 18,16PONTO 35,00 121,13 4.239,55painel de DISTRÍiUi^ÃÕTMmÀpí
ATÉ 8 disjuntores

MONOPOLARES, PINTURA EM EPOXI
TRINCO, ESPELHO INTERNO C

DE AÇO, PARA

9.11 COR BEGE, COM

'DENTIFICAÇÂO EM ACRÍLICO PARA
cada CIRCUITO F

^UNTOR TEr“m0MAGNETICÕ MONOPOLAR
^DRAO NEMA (AMFRirAMn| jq ̂  3^^

TERMOMAGNETICO MONOPoIÍ?PADRAO NEMA (AMERICANOI a 50A
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO
NEMA (AMERICANO) IQ A 50A BIPOLAR PADRAO

UND 1,00 266,38 266,38

9.12

UND 6,00 10,72 i4,3: :
9.13

UND 1,00 15,90 15,90
9.14

UND 1,00 54,92 54,92

Subtotal do item (W 22.462,85
10.0 .II^TAUÇÃOHiDRÁUlira

.  E aparelhos SANlfÃp;;^?
7"

T17

^RAÍ?f® Lms JúniorcertidaJs CKX
&

CONFERE COMO original

/I

L IC/Í^L
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.  VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA BrTÍ^EST^IBS^
POPULAR, COM CONJUNTO PARA
FIXAÇAO para VASO SANITÁRIO
ARRUELA E BUCHA

ASSENTO PARA VASO SANITARIo’
_ padrao popular

PNE, COM CONJUNTO

COM PARAFUSO,

DE PLÁSTICO

padrao
PARA

'i -
síriif—

10.1

UNO 6,00 191,00 \ 1.146,00

10,2 '^v

UND
* X*4Í

6,00 20,19 121,14

10.3
FIXAÇAO PARA VASO SANITÁRIO C

_^RUELAE BUCHA. iNri

—  ̂‘GIENICO HOaoT^Acr^r^-^WVATORIO LOUCA BRANCA SUSPENSO 29jx
39,0CM, PADRAO POPUUR, COM SIFÃO
PLÁSTICO TIPO COPO 1", VALVULA EM PLÁSTICO

- ««riCONJUNT^^
LAVATORIO EM INOX PARA ESCOVAÇÃO

^VALVULAS E SIFÕES, CONF.PROiFTn
_ pqrta-tqalha de PAPFI
tanque louca branca c/colun"a
incl acessorios de fix
ferragens em metal cromado
pressão 1158 de 1/2'VALVULA
escoamento 1605 E SIFÃO

_ ̂ NCADA em granito t^ncKA
_ bancada EM INQX '

. ̂PPA APOIO PARA deficiente
Expurgo EM INOX
torneira AUTUMATICA CROMADA 1/2
PARA LAVATORIO, COM ENGATE
KEXIVEL metálico 1/2"X30CM
TORNEIRA CROMADA 1/2" para
chuveiro comum "

^NQUE séptico conforme PROlFTn
SUMIDOURO

COM PARAFUSO,

INCL

MED 56X48CM

torneira DE
DE

1680 DE 1,1/4"X] 1/?

EM AÇO INOX

OU 3/4'

limpeza

UND 1,00 373,04 373,04
10.4

UND 7,00 27,14 189,98
10.5

UND 10,00 113,21 1.132,10

10.6

UND 8,00 503,5010,7 4.028,00
UND 8,00 89,03 712,24

10.8

UND 1,00 299,15 299,15

10.9

M10.10 28,50 202,22 5.763,27
M10.11 1,00 574,13 574,13
M10.12 2,00 89,66 179,32
UND 1,00 1.142,81 1.142,81

10.13

UND 19,00 175,36 3.331,84
10.14

UND10.15

10,16

1,00 47,31 47,31
UND 3,00 41,19 123,57
UND10.17 1,00 1.130,02 1.130,02
UND 1,00metais, acessórios e equipamTí^TF;^—

REGISTRO PKfcSSAO 3/4" COM CANOPLA
ACABAMENTO CROMADO SIMPLES
VALVUU DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO,
^ABAMENTO EM METAL CROMADO
REGISTRO GAVETA 3/4" COM CANOPLA
ACABAMENTO CROMADO SIMPLFS
RESERVATÓRIO D'ÁGUA DE FIBRA CILÍNDRICO
CAPACIDADE 2.QQQI

10.22 [TORNEIRA DE BOIA REAL 3/4" ~

10.23

10,18

10.19

10.20

10.21

REGISTRO GAVETA 3/4" BRUTO LATAO
- FORNE

974,60 974,60

UND 3,00 50,11 150,33

UND 990,io6,00 165,15

UND 3,00 63,06 189,18

UNO 2,00 1.970,06 140112

UND 2,00

INSTALACAO

32,55 65,1C. E
UND 4,00 33,30 133,2010.24 CAIXA SIFONADA PVC COM GRELHA

PONTOS DE HIRAULICÃ

PONTO DE AGUA FRIA 3/4"
^NTO DE ESGOTO DN 50
^NTO DE ESGOTO DN inn

UND 15,00 30,01 450,15
10.25

O 32,0010.26 104,57 3.346,24
,AJ NTO 25,0010.27 112,43 2.810,75

'ONTO 7,00 134,55 941,85CONFERE COMp ORIGINAL ORÊA-Madata^i^'- AtIsTaíSo ®cn ^
IDOR

2/ //•»
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PONTO DE agua FRIA ^/a^' ' '
PONTO DE ESGOTO ON -^n
^NTODE esgoto ON inn
TONFECÇÃO^ÁGUAS pluviais E ESGOTOS

PONTO 32,00 104,57
112,43

3.346,24
PONTO10.27 25,00

2.810,75
941,85
804,42

PONTO10.28 7,00 134,55
UND 6,00 134,07

Subtotat do Item ■: -45^090.76
11.0 _ COMUNICAÇÃO VISUAL "

^*^^^ÃSDÈTDÈNrrÍFÍC4^^ ACÕ
galvanizado N? 26 COM PINTURA
AUTOMITIVA PU, COM 2 POSTES RETO
natural ENGASTADO NO SOLO.
aplicação de ADESIVO VINIL MONOMFRICO
dimensão 150X77CM
placa DeIÍÍ^ÍUÍÍ-çao "2" EM PVCÃFeSIVÃDÕTSÍÍ
ADESIVO POLIMÍRICO RECORTADO
eletronicamente e fixado à parede
DUPLA FACE. DIM 80X41CM
PLACA DE SINALIZAÇÃO "3" EM 1
adesivo POüMÉRICO RECORTADO
ELETRONICAMENTE E FIXADO AO TETO
AÇO 2MM. DIM 40X50CM
ÇlÃcA de sTnalIZAÇÃO ''5 -7
AÇO GALVANIZADO N9 26 COM
pintura AUTOMOTIVA PU. FIXADO À
PARAFUSOS. APLICAÇÃO DE ADESIVO
^NIL MONOMFRICO DIM 150X60CM

EM AÇO COR

COM FITA

PVC AOESIVAOO COM

POR CABO DE

FACHADA"EM CHAPA DE

PAREDE COM

i ITFTl

i
11.1

UND 0,00 66,03 0,00

11.2

UNO 0,00 18,70 0,00

U.3

UND 0,00 11,43 0,00

11.4
UND 34,00 49,84 1.694,56

Subtotal do Item 11 1.694,56
12.0 LIMPEZA DA OBRA

LIMPEZA FINAL DA ORR^12.1
M2 378,00 1,41 532,98
—  Subtotal do item 12
total geral do ORÇAMENTO

e oitenta e quatro centavos.)

532,98
407.032,84Innporta 0 presente Ofç. em RS 407,032.84 (Quatrocentos e sete mil, trinta e dois reais

SaíiloPac/iecoLmiaifi/iw
ClwfedoDEOOC

M8tricula:0219
Sâo Luís 19 de Agosto de 2014.

construtoiw a. ONr/LTD/í ÇOr^àTRUTOftA ^NTONI/f LTDA

f  Antonia

/ /
\ L/ 7?

rxí/Ti.'-
j^cirda'SílvQ- Mréi(M)aRúp;CEÉM* Sií Difetora /^dmif^stroti

/CPf oir 2° Tabelionato de Notas de São Luís - MA CdHfeCtMKMCouhnc

iR
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CREA/MAI

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão
WEB-63226/ 2013 .'V-'

. V,
" >*'CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

■: ■ / i»r- .

■ *

CERTIDÃO ; WEB • 63226
PROTOCOLO : PROOOOSS^*^
DATA DE EMISSÃO : 20/1Íít^l^

*

if-ò-

IV •
II,. . •  •4.?C

iiPor Mleçeção de poderes constantes rvBjlo) OecisOo de Diretoria, Número . 0&2l/200&|i(Je oepStSfiÇt® ■
Aflfonomia do Maranhão , em cumprimento ao disposto na resoluçflo 1025, de 12/10/200í-do COÍ4PEA. èSRTlweÜ
e(s) Anotaçâo(6es) de Responsabllldadeis) TècnlcaO) ■ ARfs, consiantals) da Presente CERTIDÃO, tendo sido cof
serviçols) Indicado(s) conforme de8crlçao{ões) abaixo.

Nome do Profissional JOSE DE RIBAMAR CARVALHO SILVA
Carteira . n05l95090XXXX

CPF • 20671970372

Tltulo(s)

Engenheiro CIvII

Pós-Graduação/òes)

< '  e-

ART(S)

ART; 00011061950905050510 Tipo da ART Inderílnido
Registrada em 21/11/2012
Baixada em . 19/11/2013

v*

“ri'- VEndereço da Obre RUA PERIMETRAL JOSE FELIPE DO NASCIMENTO, CENfRO GÊP - 660OÒ0OI3 IMPefiÈ
Proprietário : TRIBUNAL OEJUSTICA DO ESTADO DO MARANHAO
Empresa . CONSTRUTORA ANTONIA LTDA
Coniraianie TRIBUNAL DEJUSTICA DO ESTADO DO MARANHAOSBRVtCOS DE TERRAPLANAGEM PARA SoV^TRUCAO DA NOVO FORUM DA COMARCA

^ 'v ^ I Úk," >• ■'

mmm

,',>;VV;r

• V: V )«

k.- . :
r

E nada ma.s lendo sido requerido, exped.mds a preseme CERTIDÃO OE ACERVO TÉCNIGOi com afel respv^k^.baixa^fr) da AR.T<8). aveni|^^ag>e(»)'
ATESTADO(S), DECLARAÇAO(Oes) e/ou CERTioAO(6es) em anexo como parle integrartte da mesma, somenteos serVlços a que se referem es aJflbBliféa^ ío
Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direito.

í,'

;i»W

CON

.r .

t

qqMJROLAOORCREA-MAI

I

Roa Qindiaa Ment39si anilça fíu» d$ Baiftia), 540. 0»fHn SíoLowWA 96O1O-HO0
re/a/bnas 000 S6 Se(J«.2i06-5300 • ^sii-oiio-SSSl-eiaS ■ Barr9lfinhaf3349-i?*e ■ Cnape(lmfíH'347l^51l ■ Plnh9lm:33ei-3796- Sann In4a:

Impntsso »n}. 2(yi1fít0}3 Oparader SAOLO
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AViRQAMOS O PRESENTt
ATgSTADO COMO PARTI
INTBQRANTE DACSRTIOÂí

Fl»- Of A ÚJESTADO DO MARANHAO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS Eng®Êlebicista

cortroadorcream^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

1) IDENTIFICAÇÃO:
ESTABELECIMENTO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

IMPERATraZ^^^° para IMPLANTAÇÃO DA NOVA SEDE DA COMARCA DE
SERVIÇO:
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM PARA A CONSTRUÇÃO DO NOVO FÓRUM DA
COMARCA DE IMPERATRIZ - MA

DADOS DO CONTRATO:
CONTRATADA: CONSTRUTORA ANTONIA LTDA
CNPJ: 09.228,394/0001-04
END: Rua Antonio Raposo, 292, Pll, Sâo Luis / MA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 151/2012
ORDEM DE SERVIÇO: 35/2012
PERÍODO: 30/10/12 a 14/12/12

ATESTADO DE CAPACIDADE: ..
PELO PRESENTE, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO CGC N”
05288790/0001-76, ATESTA PARA OS FINS A QUE SE DESTINA ’ QUE A
CONSTRUTORA ANTONIA LTDA, CGC N” 09.228,394/0001-04, REPRESENTADO
PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO JOSE DE RIBAMAR CARVALHO SILVA
1105195090, EXECUTOU OS SERVIÇOS CONFORME PLANILHA EM ANEXO,'

ATESTAMOS AINDA QUE A EMPRESA TEVE UM BOM DESEMPENHO CUMPRINDO
TECNICAMENTE PARA OS TERMOS CONTRATUAIS, NÃO TENDO NADA QUE
DESABONE A QUALIDADE DE SEUS PROCEDIMENTOS TÉCNICOS E SUA
CONDUTA DIANTE DOS TRABALHOS, QUE FORAM CONDUZIDOS PELO SEU
RESPONSÁVEL TÉCNICO E SUA EQUIPE.

CREA

2)

3)

4)

w

SÃO LUlS (MA), 12 DE NOVEMBRO DE 2013,

jonfefs COW o uRIGINAL COM O OKtGiNAl

(pinto
CPL//61NFRAseM^vitoR

r:y;

rV/ ■

ih
dir^genharia@tjma.jus.br
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AVIRSAMOS o PRESEMTÉ
ATEtTAUO COMO PARTÍ
iNTeORANTtt OACSRTIDÁC

3

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DE ENGENHARIA OBRAS E SERVIÇOS

ENDEREÇO: Praça D. Pedro 11. s/n, Centro. Sâo Luls-MA CNPJ; 05,288.790/0001-76_
CONTRATADA: CONSTRUTORA ANTONIA LTDA. End: Rua Antônio Raposo, n* 292 Pll, SSo Luls-MA ■ CNPJ n“

MODALIDADE LICITAÇAO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA, Contrato de prestação de serviços n® 151/2012, Processo Administrativo n® 16.864/2012,
Ordem de Serviço n® 35/2012

\

OBRA: TERRAPLENAGEM - FÓRUM DE IMPERATRIZ

PLANILHA DE CONTRATO

Item PREÇO VALORES PARCIAIS
UNITÁRIO fR$) (RS)

DISCRIMINAÇÃO UNID QUANTIDADES

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Mobilgaçâo/Desmobilização de equipamentos vb 1,00 20.469,26 20.469,25
1.2 Locação de Obra més 1,00 30.963,21 30.963,21
1.3 Eagotamento da Lagoa

Transporte de água poluída por caminhão tanque até o
local de descarte. DMTalOkm

I
1.3.1 txkm 17.040,00 1,08 18.403,20

69.835,66

2  TERRAPLANAGEM

2.1 UMPEZA SUPERFICIAL

Desmatamento, deslocamento e limpeza mecanizada de
terreno c/árvores de diâm. até 0.15m
Carga de mecanizada de material

2.1.1 m* 14.083,33 0,32 4.506,67

2.1.2 m3 1.765,90 1,25 2.207,38
2.1.3 Transporte de Material - Bota Fora (DMT = lOKm)

Espalhamento Mecénico de Solo em Bota Fora
txkm 28.254,40 0,78 22.038.43

j».

2.1.4 m® 1.766,90 3.937,962,23

32.690,43

2.2 RETIRADA DE SOLO MOLE

Escavação, Carga e Transporte de Solo Mole.
800<DMT<1000m

2.2.1 m’ 8.500,92 18,98 123.387,46

2.2.2 Transporte de Material - Bota Fora (1.00<DMT< lOKm) txkm 93.613,21 0,78 73.018,30
2.2.3 Espalhamento Mecânico de Solo em Bota Fora m* 6.500,92 15.602,212,40

212.007,97

2.3 AQUISIÇÃO EM JAZIDA

2.3.1 Desmatamento e limpeza de jazida m2 0,32 10.Í88,4632.463,93
2.3.2 Escavação e carga de material de jazida

Transporte local com caminhão basculante 6m*, rodovia
pavimentada (para distâncias igual a 20km)

Aquisição de material de jazida

m3 8,69 282/111,5532.463,93

2.3.3 txkm 1.038.845,76 0,78 81(3.299,69

2,3.4 m3 43.177,03 5,11 220.634,61

.^34,31^ p1.32:

2.4 CORTE-ATERRO

Escavação. Carga e Transporte de Material de 1® Categoria
utilizando trator de esteiras e Pá Carregadeira
50<DMT<200m

2,4.1 R$ 10.5(05,91m® \ 1.683,64

i
6,24

%
10.509.91

2.5 ATERRO

Compactação de aterros, com rolo vibratório, a 100®/o do
proctor normal

2.5.1 m* 44.860,67 2,89 R$ C647,34,

/'/1Í9.647,3^'
2.6 CONTROLE TECNOLÓGICO

a R$ 29.991,6%2.6.1 Controle Tecnológico de Compactação de Aterro vb 1,00 29.991,80
\

29.991,80

'J* ftngéwhana, Otiigg—
e Serviços ■ t.i/ma

ri

i-
Custo Total da Obra 1.808.113,42N
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CREA/MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

WEB-63180/2013

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

f

CERTIDÃO : WEB - 63180 / 2013

PROTOCOLO ; PR00005594513

DATA DE EMISSÃO : 19/11/2013

M
I

 '
■

Por delegação de poderes constar»tes na(o) Decisão de Diretoria, Número : 0021/2008. de 06/03/2008 , da Prasidénçtá.-^o ConaetUo Regional de Engenharia
Agronomia do Maranhão , eni cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2009 do CONFEA, CERTIFiCAMOS qwe o Prbflsaional abaixo quallftcado registrou
a{s) Anotaçâo(ôes) de Responsabilidade(s) Técnica{s) - ART's, constante(s) da Presente CERTlOAO, tendo skJo comprovada a execução e concliJi9ãi3 dS(s) obra(») e/oy
serviçois) indicado{s) conforme descriçâo(Ões) abaixo.

e

Nome do Profissional : JOSE DE RIBAMAR CARVALHO SILVA

Carteira; 1105195090XXXX

CPF : 20671970372I

f

^^✓Vltulois)
Engenheiro CívH

Pós-Graduação(0e3}

ART(8)

i ART: 00011051950905050110 Tipo da ART:lndefinido
Registrada em ; 21/09/2012

Baixadaem: 19/11/2013
Endereço da Obra ; AV PROF. CARLOS CUNHA S/N. CALHAU, CEP : 65030000 SAO LUIS/MA
Proprietário : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO
Empresa : CONSTRUTORA ANTONIA LTDA

Contratante • TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO
PRESTACAO DE SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM PARA CONTENCAO DE EROSÃO EM AREAS ATERRADAS ONDE ENCONTRAM-SE AS^ÉDiraCACOES DO
FORUM.

1

I

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO tÊGNiGO. com a{«) re8pectiva(s) baixa(s) de ART(8), averi59fKíd.se o(8)
ATESTADO(s), DECLARAÇAO(ôes) e/ou CERTIDAO(ões) em anexo como parte integrante da mesma, somente oe serviços a que se referem-as.dfdÈiui^ôés dò

.. Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direito.i

«c rnM 0í

í

lOORSI

Jorge

CREA-MA

í

!

Rua Cânrf/<Jo Mendes/ antiga Rua de Estrela). S40, Centro Sio Luia/MA 6B010-200
Telefones: 000:98 Sede:2106-8300 ■ Esfreilo:3S31-6145 ■ BBrrBlrinhas:334g-1748 ■ ChapB<anhe:3471~0511

Impresso em: 19/11/2013 Ope^dor: SAUi.0
Pegina 1/1

• Pin/)e/ro:3381-3795• Santa índs:385lWM3S • Fá!(\(9$0O6-d3O6
t
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

IDENTIFICAÇÃO:
ESTABELECIMENTO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
LOCAL: FORUM DES, SARNEY COSTA
END.: AV. PROFESSOR CARLOS CUNHA, S/N, CALHAU. SÃO LUIS (MA)

1)

SERVIÇO:
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM PARA A CONTENÇÃO DE VOÇOROCA

2)

DADOS DO CONTRATO:

CONTRATADA; CONSTRUTORA ANTONIA LTDA
CNPJ: 09,228.394/0001-04

END: Rua Antonio Raposo, 292, Pll, São Luis / MA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 108/2012
ORDEM DE SERVIÇO: 31/2012
PERÍODO: 17/09/2012 A17/11/2012

3)

ATESTADO DE CAPACIDADE:

PELO PRESENTE, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, CGC N»
05288790/0001-76, ATESTA PARA OS FINS A QUE SE DESTINA, QUE A
CONSTRUTORA ANTONIA LTDA, CGC N” 09,228.394/0001-04, REPRESENTADO
PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO JOSE DE RIBAMAR CARVALHO SILVA, CREA
1105195090, EXECUTOU OS SERVIÇOS CONFORME PLANILHA EM ANEXO,

ATESTAMOS AINDA QUE A EMPRESA TEVE UM BOM DESEMPENHO CUMPRINDO
TECNICAMENTE PARA OS TERMOS CONTRATUAIS, NÃO TENDO NADA QUE
DESABONE A QUALIDADE DE SEUS PROCEDIMENTOS TÉCNICOS E SUA
CONDUTA DIANTE DOS TRABALHOS, QUE FORAM CONDUZIDOS PELO SEU
RESPONSÁVEL TÉCNICO E SUA EQUIPE.

4)

SÃO LUÍS (MA), 12 DE NOVEMBRO DE 2013.

CONFERE COM O ORIGINAL

seSwõr
Ri WS . ,ir/n/)o
Diretor de Engenharia, Ot>ra8

e Serviços - TJ/MA
MaL 157.461 / CREA; 69662/D^P

d

direngenharia@tjma.jus.br

J.
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N*/' ^PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA DE ENGENHARIA OBRAS E SERVIÇOS

'*< Palácio ClóvIs Bevilacqua. sao Luís-MA CNPJ: OS.288.790/0001-76 kmMrmmlk
Èncr^yil

Sup&rin^«nte CREA-M^
OBRA: TERRAPLENAGEM PARA CONTENÇÃO DE VOCQRÒCA Nn Fnsr

LOCAL: SÃO LUIS/MA I

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNIO QUANT

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

Mobilizaçâo/Desmobilizaçâo de equipamentos1.1
vb 1,00

MANUTENÇÃO DO ACESSO

[Escavação e carga de material de jaz~ida~cõm
aquisição de material

2.0

2.1,
280,00

2.2.
txkm 21.056.00Transporte de Material - Bota Fora (DMT = 47Km)

Espalhamento Macenizado com motoniveladora de
material de 1* categoria de jazida2.3

1.250,00

3.0 limpeza

Limpeza manual do terreno (com raspagem
superficial)

3.1
2.400,00

i

—•I

Remoção de Grama

Remoção de grama em placa de talude com
reaproveito

Aquisição de terra vegetal

4.3 Transporte de terra vegetal - DMT - 47km

Regularização de rea jusante dos taludes

Replantio de grama em placa

4.0

4.1

4.2

4.4

4.5

1,181.84

236,27

17.767,50

1.181,34

1.181,34

CONFERE COM O ORIGINAL
DATA-^ lOtjtxkm

m^

5.0 íTerraplenagem

Desmatamento e destocamento e limpeza de
jcom diâmetro ate 0,15

Escavação e carga material de jazida com
aquisição de material

Escavação e carga e transporte de material 1
[categroai DMT ate 50m

>=95% do PN, com motoniveladora e rolo
compactador vibratório

5.1 area
9.750,00

-r

5.2
m* 2-166,00

5.3
5.176.80

5.4
4.417.80
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Compactação manual de aterro com placa 683,91
5.5 !i mecanica cjrSA - WA

63,89
5.6. Aquisição de Água

2.393,65txkm
5.7 Transporte de água DMT = 47Km^

211.748,16txkmTransporte de material de jazida DMT 2^47km5.8
Jorge
SuperintsriipíeCREA-MADrenagem

Escavação Manual
Carga manual de caminhão basculante, com
material proveniente de ecavaçâo
iTransporte de material remanescente da escav,
iPara bota-fora, DMT = 47 km
Sarjeta de corte tipo canaieta 1/2 cana diâmetro
SOOmm

6.0
194,23m®

6.1

252.503m
6.2

18.987,92m^
6.3

415,00m
6.5

5,87m*
6.6 Concreto FCK = 15 Mpa

jTransporte de canaieta 1/2 cana diam. 600mm
DMT = 47 km

iTransporte de Brita - DMT = 85km
Transporte de Areia - DMT = 30km

6.10 iDissipador de energia

6.7

6.8.

6.9
—r

2.905.001txkm

897.64txkm

316,81txkm

3.00 Iund

7.C Proteção de Talude
Geocelula _

7.1.1 Fornecimento e aplicação da geocelul^
7.1.2 Aquisição de terra vegetal
7,1.3 'lAplicaçâo da terra vegetal ^

Transporte de terra vegetal - DMT = 47km
Fornecimento e aplicação de grama

7.1

7.1.5

5.200.^
495,3®

m*

m*

5.200,7!m-

,  7.1.4

Manutenção8.0

8.1 I Aquisição de água
8.2 ^ÍTransporte de água

Limpeza da obra

Limpeza gerai da obra
9.0

9.1
t-

T
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CONSTRUTORA

ANTONIA

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES,

APARELHAMENTO E PESSOAL

A ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E EMPREDIMENTOS

EIRELI, inscrita no CNPJ n° 09.228.394/0001-04, por intermédio de seu representante

legal que esta subscreve, a Sra. Antônia Maria Rodrigues da Silva, portador (a) da Carteira

de Identidade n° 21669462002-7 e do C.P.F. n° 013.169.613-03, DECLARA, sob

penas da Lei, que por ocasião da contratação, disporá das instalações, dos veículos, dos

equipamentos e do pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto da licitação.

as

São Luís, MA ,14 de março de 2022

Construtora Antônia

Mow ÍÂli
Antônia Maria Rodrigues da‘^ilva, Representante Legal.

Ct

ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E EMPREDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 09.228.394/0001-04 / NIRE: 216002 08157
R. Antonio Raposo, 292 PM, Av. Antonio Raposo - Anil - São Luís/MA - Brasil - CEP.: 65.045-215
Fone: (98) 98155-5407 | 98449-5931 | E-mail: construtora.antotiiacà^hotmail

-com



SEMAD-

folha

RÚBRICA

‘YfJATUBA

CONSTRUTORA

ANTONIA

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas

CONCORRÊNCIA SRP n° 001/2021. bem assim com as condições de contratação,
estabelecidas na minuta do contrato que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos,

a contar da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a

prestar a essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem

considerados necessários, bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar

compromisso e todos os atos inerentes ao processo licitatório.

na

São Luís, MA ,14 de março de 2022

Construtora Antônia

j TÁ jJ-W. ova dci
Antônia Maria Rodrigues da Silva, Representante Legal.

ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E EMPREDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 09.228.394/0001-04/ NIRE: 216002 08157
R. Antonio Raposo, 292 PM, Av. Antonio Raposo - Anil - São Luís/MA - Brasil - CEP.: 65.045-215
Fone: (98) 98155-5407 | 98449-5931 | E-mail: construtora.antonifnahotiTiail.com
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CONSTRUTORA

ANTONIA

6.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

•  6.2.4.1. BALANÇO PATRIMONIAL

•  A comprovação de boa situação financeira

•  6.2.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata,

•  Carta Seguro

CONSTRUTORA ANTONIA LTDA - CNPJ: 09.228.394/0001-04
R. Antonio Raposo, 292 Pll, Av. Antonio Raposo - Anil - São Luís/MA - Brasil - CEP.: 65.045-215
Fone: (98) 98155-5407 | 98449-5931 | E-mail: construtofa-antonia^hotmail.com
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CONSTRUTORA

ANTONIA
BALANÇO PATRIMONIAL

PERÍODO: 31/12/2021

ATIVO

Ativo Circulante

Disponível

Caixa

Banco c/ Movimento

249.327,30

237 148,00

12 179,30

Realizado a Curto Prazo

Clientes a Receber

Impostos a Recuperar

303.999,56

274.855,20

29.144,36

Ativo Permanente

Imobilizado

Maquinas e Equipamentos Pesados
Veiculos

Maquina e Equipamentos
Moveis e Utensílios

1-519.008.36

1.519,008,36

1 258 745,10

196 785,00

234 295,82

25.967,44

TOTAL DO ATIVO 2.072.335,22

PASSIVO

Circulante

Fornecedores

Impostos a Recolher
Passivo Circulante

25,503,11
18 125,70

7.377,41

21.514,81

Patrimônio Líquido
Capital Social

Capital Social Integralizado

2.046.832,11

490.000.00

490 000,00

Reserva de Lucro

Resultado do Exercido

ITOTAL DO PASSIVÒ

1 538.702,67

18.129,44

2.072.335,22]

Importa o presente " Balanço Patrimonial em R$ 2.072 335,22( Dois
Milhões Setenta e Dois Mil Trezentos e Trinta e Cinco Reais e Vinte Dois
Centavos)

Sâo Luis , 31 de Dezembro de 2021

Antonia Maria Rodrigues da Silva
CPF - 013 169 613-03

Rodolfo Meneses Costa

Contador CRC-MA-5916

CPF - 473.230,191-68

ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E EMPREDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 09.228.394/0001-04/ NIRE: 216002 08157
R, Antonio Raposo, 292 PH. Av. Antonio Raposo • Anil - São Luís/MA - Brasil - CEP.: 65.045-215
Fone; (98)98155-5407 | 98449-5931 | E-mail: construtora antoniaiShotmail.

com
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Período; 31/12/2021

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
(+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA 189.478,44
Vendas de Mercadorias
Serviços Prestados 189.478,44

(•) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 12.965,44
Simples Federal 12 965,44

(a) RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS E SERVIÇOS 176.513.00
(•) Custo das Mercadorias dos Se-viços Prestados 64 658,41

|(=) LUCRO BRUTO 111.854,591

!(•) DESPESAS OPERACIONAIS/ADMINISTRATIVA.
90.196.99

Encargos Sociais
Impostos e Taxas
Remuneração Pessoa Fisica
Remuneração a Dirigente
Marial de Consumo e Limpeza
Material Aplicado
Viagens e Estadias
Transportes de Empregados
Ordenados e Salarios

3 741,41
1.087,00
5.450,00

11.654,00
3 637,55

31 547,12
1 968,41
1 444,09

29 667,41

(■) DESPESAS FINANCEIRA
Despesas Financeiras 3.528,16

3.528,16

{-) LUCRO OU prejuízo OPERACIONAL
18.129.44(=) LUCRO OU prejuízo LIQUIDO DO EXERCÍCIO
18.129,44

Sâo Luis - MA,. 31 de Dezembro de 2021

Antonia Maria Rodrigues da Silva
CPF-013 169 613-03

Rodolfo MeneseáTusttK.
Contador CRC-MA-5916

CPF-473.230 191-68

I
AfiíTONlA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E EMPREDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 09.228.394/0001-04 / NIRE; 216002 08157
R.Antonio Raposo, 292 Pll, Av, Antonio Raposo-Anil - São Luis/MA - Brasil - CEP,: 65.045-215
Fone: (98)98155-5407 1 98449-5931 | E-mail: construtora.antonia<Shotmail.com

I



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

■  Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
Eireli consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01316961303 ANTONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA

47323019168 RODOLFO MENESES COSTA

CERTiriCO o REGISTRO EM 10/02/2022 07:32 SOB N" 20220040753.

PROTOCOLO: 220040753 DE 10/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201741675. CNPJ DA SEDE: 09228394000104.
NIRE: 21600208157. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/02/2022.

ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELIJUCEMA

RICARDO DINIZ DIAS

SECRETÁRIO-GERAL

vww, enipr«safacil. ma . gov, br

K validade deste documento. impresso, fica sujeito à comprovação de

informando seus respectivos códigos de '
sua autenticidade tn

'eri f ícaçáo.

respectivos portais.



SEMAU ;ANA^ATUBA

FOLHA^

RÚBRICA Jr

CONSTRUTORA

ANTONIA

1 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = > 1,00Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

249.327,30

ILG = = 9,78

25.503,11

Ativo Circulante
ILC = > 1,00

Passivo Circulante

249.327,20

ILC = = 9,78

25.503,11

Ativo Total
ISG = > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

2.072.335,22

1SG = = 81,26

25.503,11

São Luís (MA), 14 de Março de 2022.

Antonia Maria Rodrigues da Silva í'
CPF-013.169.613-03

Titular

Rodolo Meae«s
Cortador / é vu
CRC - 5910-
CPF-473.230191-68

ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES EEMPREDIMENTOSEIRELI ^  ̂
CNPJ: 09.228.394/0001-04/ NIRE: 216002 08157
R. Antonio Raposo, 292 PM, Av. Antonio Raposo - Anil - São Luís/MA - Brasil - CEP.: 65.045-215
Fone: (98) 98155-5407 1 98449-5931 | E-mail: çonstrutora..antonia(à.’hotmai!.co_rri

Q
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO DE SAO

LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO

DO MARANHÃO.

h  I; If ’! n Pn n

n r“i - 5 M ( i

I -1 ri I 1 1 í r t n

w

AT

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerinento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos cias Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de

janeiro do ano de 2012, até o dia 7 de janeiro do ano corrente, constatei NÀO
EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação

Extrajudicial ou Insolvència Ci ril contra: ANTONIA MARIA

R DA SILVA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI,

Judicial ou

inscrita no CNPJ n°. 09.228.394/0001-04. CERTIFICO finalmente que, a

Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de

São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente

Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador

nesta Cidade de São Luis, Captai do Estado do Maranhão. Eu,Sarney Costa

Anselmo de Jesus Carvalho, secretário Judicial, mat. 100073, consultei, digitei

subscrevo e assino. São Luís/MA, 10 de janeifo de 2022.

/ s- 'o

< Silo Luís-Wa
•j

»

/:7ANSELMO M JESUS C ARVAUTO
Secretário^udicial da Distribuiçãfo

'

 ;

Pod«rliIr.
If'

rrio

Ato Judicial
Oneroso

000000866862

OBSERVAÇÃO:

O CNPJ e Raz.io Social constante nesta ct‘rtidão fotam informados pelo soliciiante Sua titularidade deverá ser confericrf pe o riteressado e
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Civí is e, ou Faienda. de
acordo com os Imganies.

As cofísultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e (PJ£) a pesquisa realizada no período de (10) anos.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÀO LUIS.
Esta certidão lerá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ. emitida em uma úni:a vi., sem rasuras e
mediante ass.natura cto servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ).

Certidões sok nadas, emitidas e digitahzadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n? 14/20:
portarias n? i/2020 TJMA e 01/2021 TjMA em face do período de Pandemia COVID-19. ficando desobrigado  o solicit - ite d-r autenticar a
referida cenin.io e podendo confirmar a veracidade do selo judicial no site do TJMA (fiscalização de selos),

IMI'KKSS(): 1(1 (II'21)22 \l :rM2: 2S

T.MA e estendida as

Fórum Desembargaidor “Sarney Costa”
Avenida Prof Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fi '98) 3194-5408'5409

L)
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Porto 9ogi«o Cto 4* Seguro» Oerei»
Avenide Rio Branco. 1469 Campos EHseoa - SAo Pauto

. . . CEP 01205-905 - CNPJ 61.198.154A)O01-50
POfCTO Regulamentada pelo Oacreto Lei 20.138 de 06/12/1945
SBÕJWO Slle: www.portoaeguro.oom.br

APÓUCE DO RAMO - 775

SEGURO GARAhTTlA - SETOR PÚBUCO

APÓUCE N«PROCESSO SUSEP N“

15414.902181/2013-49

COmROLE N«

95041848

PROPOSTA N«

65 9504184-80775.66.1.453-5

SEGURADO : MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

ENDEREÇO : RUA BENEDITO LEITE. 868

CNPJ/CPF : 06.002.372/0001-33

CENTRO - ANAJATUBA/MA CEP: 65490-000

TOMADOR

ENDEREÇO

CNPJ/CPF

ANTONIA MARIA R S CON EMP EIRELI

RUA ANTONIO RAPOSO. 292

09.228.394/0001-04

CUTIM SAO LUIS/MA CEP; 65045-215

CORRETOR : SAO JOSE SOROCABA CORRETORA DE SEGUROS L SUSEP: 79135J SUSEP OFICIAL 202089982

"A PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, através desta apólice de Seguro Garantia, garante pelo presente instrumento ao

SEGURADO, 0 fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo TOMADOR até o valor abaixo descrito."

DESCRIÇÃO DA GARAMTIA

QàOá^ÚÊÓ», valor e prazo previstos no contrato)

Modalidade Umite Máximo de Garantia Vigônda

Inicio Término
CONCORRÊNCIA / UCFTAKTE R$ 63.131,69

28/12/2021 27/0A/2O22

OBJETO DO SEGURO

REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de

implantação de pavimentação em bioquete intertravado em vias urbanas do Município de Anajatuba/MA. Valor Estimado Total: R$

6.313.169.32 {Seis milhões, trezentos e treze mil. cento e sessenta e nove reais e trinta e dois centavos)

A Modalidade e a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS

descritas abaixo.

Limite máximo de indenização para a cobertura de CONCORRÊNCIA / LICIT/VMTE: até 100% do valor da Descrição da Garantia.

Em caso de sinistro, fica certo e ajustado que a soma do Limite Máximo de Indenização não ultrapassará  o Limite Máximo de

Garantia. O excesso não estará garantido por este seguro.

Condição Especial:

! contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da

tomador adjudicatário em assinar o contraio principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecic}^
recusa

Ratificam-se integralmente as disposições das condições gerais que não tenham sido alteradas pelas condições especiais e/ou
condições particulares especificadas na apólice.

Prêrr o. A Porto

informações

zer partea *<3:

Constituem parte integrante da presente apólice, as condições gerais, condições especiais e o demonslrativo'Nlp

Seguro Cia de Seguros Gerais, por seus representantes legais, assinam a presente apólice emitida com base

constantes da proposta de seguro e dos demais anexos apresentados pelo tomador e/ou segurado, os quais passa

integrante do presente contrato.

VSÃO PAULO, 13 DE DEZEMBRO DE 2021
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APÓLICE DO RAMO - 775Porto Oagioo Ctai d» Segwoe Ooroia

Avonida Rio Branco, 1489 Campos Ellsaos • Sâo Paulo
CEP 01205-905 - CNPJ 61-198-164/0001-60

PORTO Regulamentada p>elo Decreto Lei 20.138 de 06/1Z/194S
SEGURO Site: www.portoaBouro.oom.bf

APÓLICE N« PROPOSTA N«

65 9504184-8

PROCESSO SUSEP N»

15414.902181/2013-49

COmROLE hfi

950418480775.66.1.453-5

SEGURADO : município DE ANAJATUBA

ENDEREÇO : RUA BENEDITO LEITE, 868

CNPJ/CPF : 06.002.372/0001-33

CENTRO - ANAJATUBA/MA CEP: 65490-000

TOMADOR : ANTONIA MARIA R S CON EMP EIRELI

ENDEREÇO : RUA ANTONIO RAPOSO, 292 - CUTIM - SAO LUiS/MA CEP: 65045-215

CNPJ/CPF : 09,228.394/0001-04

A presente a^ jiice ene ‘ra-se

Seguradora.

ssegurada, conforme regras vigentes emitidas pelos órgãos reguladores e limite de retenção da

A presente apólice não as*" 's originados de outras modalidades de seguro.,.d riw

A inadimplência do Toma ir perantf=- , seguradora, em decorrência de sinistro pago ou prêmio do seguro pendente, poderá resultar

em registro nos órgãos de dito.V ao

SUSEP - Superintendência de ' ̂uros Priva^ Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos

cados de seguro, previdência complem-- .. berta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros,

ao público da SUSEP: 0800 021 8484Numero de telefone gratuito de atendim''

Código de registro desta seguradora junto ? jUSEP  é 5886.

Após sete dias úteis da emissão deste doc.

corretamente registrada no site da SUSEP - www.susep.gov.br.

jderá ser verificado, sob o n® 058862021006607750014535000000 se esta foi

As condições conlratuais/regulamento deste produto protocoli^^adas ela sov dade/enlidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no

endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o proce- ) constante da apólice/proposta.mero .

A autenticidade do presente documento, bem como o arqt

vmw.portoseguro.com.br/segurogaranlia.

ma eletrônica, podem ser verificados no site da Porto Seguro -■> em
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PORTO Regulamentada p>elo Decreto Lei 20.136 de 06/12/1945
SEGURO Site: www.portoseguro-coni.bf

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

APÓLICE N« PROPOSTA N»

65 9504184-8

CONTOOLE N«

95041848

PROCESSO SUSEP N«

15414.902181/2013-49 0775.66,1.453-5

SEGURAIX) : MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

ENDEREÇO : RUA BENEDITO LEITE, 868

CNPJ/CPF : 06.002.372/0001-33

CENTRO - ANAJATUBA/MA CEP: 65490-000

ANTONIA MARIA R S CON EMP EIRELI

RUA ANTONIO RAPOSO. 292

09.228.394/0001-04

CUTIM

TOMADOR

ENDEREÇO

CNPJ/CPF

- SAO LUIS/MA CEP: 65045-215

COBERTURAS

Cobertura Limite Máximo de Indenização Prêmio Uqukjo

R$ 63.131,69 R$ ̂ ,05CONCORRÊNCIA / UCíTANTE

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO

: R$Importância Segurada. 63.131,69

: R$Prêmio Líquido, 286,05

Adicional de Fracionamento: R$ 0,00

: R$Custo, 0,00

R$I.O.F, 0,00

Taxa de Juros ao mês %: 0,00

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Forma de Pagamento: BOLETO

Parcela Vencimento Valor

1 23/12/2021 R$ 286,05

Esta ^tóllce é emitida de acordo com as condições da circular SUSEP 477/13 a Lal 8.666.93.

Em atendimento à legulamentaçdo vigente, Informamos que Inddem as allqotas PIS 0,65%; COFINS 4,00% sobre a formação de preço.

Para efeito desta apólice, fica certo e ajustado que a soma da todas as indenizações não uitrapassará  o Limite Máximo de Garantia (

frontispicio da apólics.

no

SAC: 0800 727 274S (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas com \
deficiência auditiva) Informações sobre o produto/sinistro: 3366-3840 (Gde. São Paulo) 4004-2800 (Demais Capitais) e 0800 ip^

8005 (Demais localidades) Ouvidoria: 0800 727 1184

SÃO PAULO, 13 DE DEZEMBRO DE 2021
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SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO
PROCESSO SUSEP N°15414902181/2013-49

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado,
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou
cobertura(s) adicionai{is) expressameníe contratada{s), em razão de participação em licitação, em contrato principal
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos:

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

líl “ parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas  e indenizações,
oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica para cada
caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais, conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro,
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais; conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.

2.4. Condições Particulares, conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições
Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.

2.6. Endosso, instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia
mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigaçõe
seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabilizará perante o segurado em funçâoYlo
pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constarna
apólice ou endosso. U

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a Wocedência da
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. grt
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da
legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicio
da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valorçs a-serem indenizados. ̂

is pe
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2.13. Segurado; a Administração Pública ou o Poder Concedente,

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o
segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro,

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/atteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pao
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elemenros
essenciais ao exame e aceitação do risco, J
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada,
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados
da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem
modificação do risco.

3.3.1. Caso 0 proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se 0 proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma
vez, durante o prazo previsto no item 3,3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração
proposta, 0 prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se
der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando
os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do
seguro,

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no
item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao
proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para  a aceitação
do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contra|ual, o valor da garantia
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela sehuradora, por meio da
emissão de endosso. ^ \

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1.0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio á seguradora por todo^ pn de vigência da apólice.

2743,17,02.E-JUU19 3
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5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado  o prêmio
nas datas convencionadas,

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora
execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com jurod
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcionalljo;
juros pactuados. A

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que
não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante,
observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência
da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições
Especiais de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para  a aceitação
do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão
de endosso.

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1, A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições
Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação
da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável,  a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação
complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricionat,
nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito,
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão de forrpa
detalhada. '

8. INDENIZAÇÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite m^mo He garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: (S)
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidad^ob a
responsabilidade; e/ou

II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimpíênciaâ/tomador
cobertos pela apólice.

recorrer a

ato

la integral

2743.17.02.E-JUL/19
4



PORTO
SEGURO

SEMAO - ANAj,

FOLHA “h,
RÚBRíCA G

BA

CNPJ, 61,198.1M/0001-60

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante
de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7,2.1,, o prazo de 30 (trinta) dias será susperj^
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigênc as\
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice,  o prazo de^QO/
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem
prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido.

8.3.1. Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

fOce )S0

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de
caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/ IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo dà^
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na \
variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rogar-
se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa
ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos  a que se
este item. /

11. PERDA DE DIREITOS X

rere

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro:

11 - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre
segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticad )5 pelo seguj
pelo representante, de um ou de outro;

neficiário ou
/
/
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V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;

VI “ Se 0 segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de
seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influencik.
na aceitação da proposta; ^

VII - Se 0 Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro,
benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com
os demais participantes, relativamente ao prejuizo comum,

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

em

E vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo
no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÀO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer
primeiro,

sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item

7.3. destas Condições Gerais:

I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for defínitivamente realizado mediante termo ou
declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice:

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou V - quando do término de vigência
previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada
restituida após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N°
8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do
contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93.

15. RESCISÀO CONTRATUAL

ou

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora
com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:
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Relação a ser aplicada sobre
a vigência original para

dejrazo em dias

Relação a ser aplicada sobre
a vigência original para% DO PRÊMIO % DO PRÊMIO

15/635 13 195/635

210/365

225/365

240/365

255/365

270/365

285/365

300/365

73

30/365

45/365
60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

20 75

27 78

30 80

37 83

40 85

46

50 90

135/365

150/365
165/365

180/365

56 315/365

330/365

93

60 95

345/365

365/365

98

70 1001

15.1.2.1. Para prazos nâo previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual
correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:

t - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá
ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os
seus litigios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que
as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei,

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação  à sua
comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente
registrado no site da Susep - \vww.susep.gov.br. >

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.iiusep.gov.br, por meio dojiúmero
de seu registro na Susep. nome completo, CNPJ ou CPF. ^

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão tot^epte
a cargo da Sociedade Seguradora.

20. CANAL DE DENÚNCIA / DISQUE FRAUDE

O Seguro Garantia disponibiliza para você um serviço que objetiva reduzir as fraudes que atualmente aumentanra
sinistralidade e consequentemente encarecem o seguro. Este número de telefone de discagem gratuita possibilita a
informação, anonimamente, da existência de uma fraude ou denúncias. Você receberá uma senha com a qual poderá
acompanhar as providências tomadas pela Seguradora. Assuntos tratados por esse canal serão mantidos sob sigilo e
garantia de anonimato, Faça sua denúncia através dos canais abaixo:

Telefone: 0800-7070015, atendimento de segunda à sexta das 09h às 18h (exceto feriados) ou através do e-mail:
denuncia@Dortosequro.com.br.

SAC: 0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (at^iníentoexdusivo para pessoas
com deficiência auditiva) - Informação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004-2800

(Demais Capitais) - 0800 727 8005 (Demais Localidades) - Ouvidoria: 0800 727 1184 Site: www.portosequro.com.br
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CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775
MODALIDADE I - SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

1. OBJETO

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrei tè^
recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, deptro
prazo estabelecido.

2. DEFINIÇÕES

da

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n* 8.666/93,
3. VIGÊNCIA

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal.
4. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

4.1. Reclamação; o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato
principal nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará
oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuizo
do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuizos sofridos, acompanhada dos
documentos comprobatórios;

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.1.1. e, após
análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro
ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir  o relatório final de regulação;
5. RATIFICAÇÃO

Ratificam-se integralmeníe as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição
Especial.

SAC: 0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas
com deficiência auditiva) - Informação sobre Produto/Sinisíros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004-2800

(Demais Capitais) - 0800 727 8005 (Demais Localidades) - Ouvidoria: 0800 727 1184 Site: www.portosequro.com.br
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ANTONIA

\JDECLARAÇÃO (Item 6.2.5 “a” do Edital)

A Empresa ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E

EMPREDIMENTOS EIRELI, em cumprimento ao item 6.2.5, alínea “a” do edital da

CONCORRÊNCIA SRP n° 001/2021, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela

autenticidade de todos os documentos apresentados;

Que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas

fornecidas pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, disponibilizando pessoal

técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle

de qualidade adequado;

Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de

comprovação de qualificação técnica, admitindo-se  a substituição por profissional

de experiência equivalente ou

Municipal de Anajatuba/MA;

Que manterá nas obras, Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas

as ocorrências decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao

perfeito acompanhamento da execução do Contrato.

superior, desde que aprovada pela Prefeitura

2.

3.

4.

São Luís, MA ,14 de março de 2022

Construtora Antônia

Antônia Maria Rodrigues da Silva, Representante Legal.

ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E EMPREDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 09.228.394/0001-04 / NIRE: 216002 08157
R. Antonio Raposo, 292 Pll, Av. Antonio Raposo - Anil - São Luís/MA - Brasil - CEPl^ 65.045-215
Fone: (98) 98155-5407 | 98449-5931 | E-mail: consUulpra.antonia@hotmail.

com
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CONSTRUTORA

ANTONIA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO

A Empresa ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E

EMPREDIMENTOS EIRELI, CNPJ n° 09.228.394/0001-04, sediada na Rua Antonio

Raposo, 292, PII, Av. Antonio Raposo - Anil - São Luís/MA-CEP: 65045-215,

representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2°, da Lei
Federal n° 8.666/93.

por seu

que até a presente data nenhum Fato ocorreu que a inabilite de

participar da CONCORRÊNCIA SRP n° 001/2021, e que contra ela não existe nenhum
pedido de Falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital  e seus anexos e que se submete a todos

os seus termos.

São Luís, MA ,14 de março de 2022

/Construtora Antônia

Antônia Maria Rodrigues da Silva, Representante Legal.

ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E EMPREDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 09.228.394/0001-04 / NIRE: 216002 08157
R. Antonio Raposo, 292 PII, Av. Antonio Raposo - Anil - São Luís/MA - Brasil - CEP.; 65.045-215
Fone: (98) 98155-5407 | 98449-5931 | E-mail: çoQstrutora.antonia@hotmail.com
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART T

A empresa ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E

EMPREDIMENTOS EIRELI. CNPJ n° 09.228.394/0001-04, representada pela Sra.

Antônia Maria Rodrigues da Silva, R.G n° 21669462002-7, CPF n° 013.169.613-03,

DECLARA, para fms do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a

partir dos 14 (quatorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIIl, art.7L da

Constituição Federal de 1988.

São Luís, MA ,14 de março de 2022

Construtora Antônia

Antônia Maria Rodrigues da Silva, Representante Legal.

ANTONIA MARIA R DA SILVA CONSTRUÇÕES E EMPREDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 09.228.394/0001-04 / NIRE: 216002 08157
R. Antonio Raposo, 292 Pll, Av. Antonio Raposo - Anil - São Luís/MA - Brasil - CEP.; 65.045-215
Fone: (98) 98155-5407 | 98449-5931 | E-maih construtora.antoniac3'hotmail.com


